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ESTADO DE SERGIPE 
- PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 
CPF: 004.957.255-52 

Funcionário Responsável 

INDICAÇÃO Nº. 02/2026 
Edson Gil dos Santos 

De 26 de fevereiro de 2026 Presidente da Mesa Diretora 
Blânio 2025-2026 

Senhores vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Klebson dos Santos 

Costa, que abaixo subscreve, propõe ao Egrégio plenário a seguinte medida de interesse público: 

“Solicito ao Poder Executivo que junto a Secretaria responsável, veja a possibilidade de 

construir dentro do Assentamento Vaza Barris, nas proximidades do colégio que está em 

construção, um ponto de ônibus tipo moderno, com cobertura e wife público”. 

JUSTIFICATIVA 

A medida tem como objetivo proporcionar melhoria na qualidade de vida daqueles 

moradores devido ao período chuvoso e também ao período do verão garantindo mais 

comodidade, segurança e proporcionando o direito de todos e atendendo a uma demanda 

legítima dos cidadãos. 

Klebson dos Santos Costa 

Vereador autor 
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